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ATA DA 2 REUNIAO DO COMITE GESTOR DE PRECATORIOS DE ALAGOAS DO
ANO DE 2015.

Aos trinta dias (30) dias do més de abril do ano de dois mil e quinze (2015), na sala
dos Juizes Auxiliares da Presidéncia do Tribunal de Justica do Estado de Alagoas as
10:00 horas, achavam-se presentes suas Exceléncias os Senhores: Juiz de Direito
Presidente do Comité Gestor de Precatoérios — Dr. Roldao Oliveira Neto, Juiza Federal
do Trabalho — TRT-19? Regiao, Dra. Ana Cristina Magalhaes Barbosa — membro do
Comité Gestor e sua Exceléncia o Senhor Juiz Federal Dr. Gustavo de Mendonga
Gomes — TRF-5° Regiao (JFAL), membro do Comité Gestor. Presentes também os os
servidores Claudio José Barreto de Gouveia Alves — Diretor de Precatérios do TJ/AL -
e Diego Luis Correia Ledo — Analista Judiciario Especializado do TJ/AL. Com a palavra
sua Exceléncia o Senhor Juiz Roldao Oliveira Neto, declarou abertos os trabalhos para
tratar de assuntos ligados a precatdrios nos seguintes termos: 1) Por proposta de sua
Exa., Dra. Ana Cistina, e aprovado por unanimidade, deliberou-se que os processos
administrativos de que tratam o art. 33 da Resolugdo CNJ 115/2010, apenas seréao
digitalizados posteriormente, apds o retorno do Ministério Publico Estadual, Ministério
Publico do Trabalho e Ministério Publico Federal; 2) Por proposta de sua Exa., Dr.
Roldao, e aprovado por unanimidade, ficou definido que, em casos de processos que
tramitem na Justica Estadual, em face de competéncia delegada, devem as
respectivas requisicoes de precatérios ser encaminhadas ao Tribunal Regional Federal
da 5% Regido; 3) Por proposta de sua Exa., Dra. Ana Cristina, foi deliberado que sera
feito um estudo para a adogéo de providéncias, frente ao elevado débito do Municipio
de Passo de Camaragibe. E como nada mais foi deliberado, deu-se por encerrada a
audiéncia. Eu, Diego Luis Correia Leao, @‘ ., digitei a presente ata, que, depois de
lida e achada conforme, segue assinada pelos magistrados.
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